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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE A MOREIRA DIAS LTDA 

CNPJ nº 39.244.037/0001-09 
 
ARTHUR MOREIRA DIAS, nacionalidade brasileira, nascido em 29/02/1996, solteiro, Engenheiro, 
CPF nº 112.817.834-63, Carteira de Nacional de Habilitação nº 06137592380, órgão expedidor Detran - 
PE, residente e domiciliado na rua Guilherme Salazar, 31, apto 101 bloco E, Poço, Recife-PE, CEP 
52.061-275, Brasil. 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial A MOREIRA DIAS LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE nº 
26202593217, com sede R Joaquim Xavier de Andrade, 117, :sala A, Poco Recife, PE, CEP 52061350, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 39.244.037/0001-09, delibera 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 500.000 (quinhentos mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, pelo sócio.  
 
ARTHUR MOREIRA DIAS, com 500.000 (quinhentos mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) integralizado. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE pelo Sócio 
ARTHUR MOREIRA DIAS  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.  
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PODERES DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUARTA. ARTHUR MOREIRA DIAS com os seguintes poderes:  abrir, movimentar e 
encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; 
realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou 
renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou 
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos 
acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em RECIFE - PE. 
 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A MOREIRA DIAS LTDA 
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial A MOREIRA DIAS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na rua Joaquim Xavier de Andrade, 117, :ala A, Poço 
Recife, PE, CEP 52.061-350. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 
  

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos sociais:  
 
41.20 4 00  CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 43.11 8 01  DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS  
43.11 8 02  PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.22 3 02  INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO  43.99 1 02  MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRUTURAS TEMPORARIAS  77.32 2/01  ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32 2/02  ALUGUEL DE 
ANDAIMES 43.13 4 00  OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19 3 00  SERVICOS DE PREPARACAO 
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DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE  43.21 5 00  INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 43.22 3 01  INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
43.22 3 03  INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 43.30 4 01  
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30 4 02  INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL  43.30 4 03  OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.30 4 04  
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.30 4 05  APLICACAO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES  43.30 4 99  OUTRAS 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 43.99 1 03  OBRAS DE ALVENARIA 42.11 1 01  
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11 1 02  PINTURA PARA SINALIZACAO EM 
PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.12 0 00  CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS 42.13 8 00  OBRAS DE URBANIZACAO  RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.21 9 01  
CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 
42.21 9 02  CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 42.21 9 03  MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
42.22 7 01  CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DEIRRIGACAO 42.92 8 01  MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS METALICAS 42.92 8 02  OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 42.99 5 01  
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99 5 99  OUTRAS OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 43.12 6 00  PERFURACOES 
E SONDAGENS 43.22 3 02  INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.99 1 01  ADMINISTRACAO DE 
OBRAS 43.99 1 99  SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 70.20 4 00  ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 71.12 0 00  SERVICOS DE ENGENHARIA 71.19 
7 03  SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 
71.19 7 04  SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO 
TRABALHO. 
 

CNAE FISCAL 
 

4120-4/00 - construção de edifícios 
4399-1/01 - administração de obras 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
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4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7119-7/04 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfurações e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
 
CLÁUSULA QUINTA.  A empresa tem suas atividades iniciada 30/09/2020 data do arquivamento na 
Junta comercial do Estado de Pernambuco (JUCEPE) e seu prazo de duração é indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito será R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 
500.000 (quinhentos mil) de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado. 
 
ARTHUR MOREIRA DIAS, com 500.000 (quinhentos mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) integralizado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

 
CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE pelo Sócio ARTHUR 
MOREIRA DIAS  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
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extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA NONA. ARTHUR MOREIRA DIAS com os seguintes poderes:  abrir, movimentar e 
encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; 
realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou 
renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou 
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos 
acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;; 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas 
 
§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 
 
§ 2º A participação nos lucros da sociedade será proporcional à participação dos sócios na obtenção desse 
resultado, independente de sua participação no capital social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso. 
 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditando o sócios, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
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ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou  propriedade. 
  

DOS CASOS OMISSOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.  Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, com 
observância da Lei nº 10.406/2002. 
 

FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Recife-PE para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
Recife-PE, 8 de maio de 2025. 
 

 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

ARTHUR MOREIRA DIAS 
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